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Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 35, DE 14 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR
ELEITORAL, com base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art.
1º da Portaria nº 920, de 11.10.2018, resolve:

Art. 1º Dispensar:
I - MARIANNE ANTUNES GUEDES MEDEIRO, Analista Judiciário, Área

Administrativa, Contabilidade, da função comissionada de Assistente V, Nível FC-5, da
Secretaria de Controle Interno e Auditoria, da Secretaria do Tribunal;

II - ROBERTO JORGE DA SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da
função comissionada de Assistente IV, Nível FC-4, da Secretaria de Controle Interno e
Auditoria, da Secretaria do Tribunal.

Art. 2º Designar:
I - MARIANNE ANTUNES GUEDES MEDEIRO, Analista Judiciário, Área

Administrativa, Contabilidade, para exercer a função comissionada de Assistente IV, Nível
FC-4, da Secretaria de Controle Interno e Auditoria, da Secretaria do Tribunal;

II - ROBERTO JORGE DA SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para
exercer a função comissionada de Assistente V, Nível FC-5, da Secretaria de Controle
Interno e Auditoria, da Secretaria do Tribunal.

SALATIEL GOMES DOS SANTOS

PORTARIA Nº 37, DE 14 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR
ELEITORAL, com base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art.
1º da Portaria nº 920, de 11.10.2018, resolve:

Art. 1º Dispensar:
I - ELISA MARIA SILVEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função

comissionada de Assistente III, Nível FC-3, da Secretaria de Tecnologia da Informação, da
Secretaria do Tribunal;

II - JOSENEIDE DE SOUSA MARTINS, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional
Eleitoral do Distrito Federal, removida para este Tribunal, da função comissionada de Assistente
IV, Nível FC-4, da Secretaria de Tecnologia da Informação, da Secretaria do Tribunal.

Art. 2º Designar:
I - ELISA MARIA SILVEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer

a função comissionada de Assistente IV, Nível FC-4, da Secretaria de Tecnologia da
Informação, da Secretaria do Tribunal;

II - RODRIGO ARAÚJO DE MATOS, Analista Judiciário, Área Judiciária, para
exercer a função comissionada de Assistente III, Nível FC-3, da Secretaria de Tecnologia da
Informação, da Secretaria do Tribunal.

SALATIEL GOMES DOS SANTOS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 3, DE 16 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da atribuição
conferida pelo art. 21, XXVI, do Regimento Interno e considerando o que consta do
Processo STJ n. 402/2019, resolve:

Conceder, com efeitos a partir de 20 de dezembro de 2018, pensão por morte a
Edvan Pereira de Araújo, cônjuge, Ícaro Ogêda Araújo e Ester Ogêda Araújo, filhos de Íris
Cristina Ogêda Oliveira Araújo, matrícula S045360, nos termos do artigo 40, § 7º, inciso II, e
§ 8º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19
de dezembro de 2003, e dos artigos 2º, inciso II, e 15 da Lei n. 10.887, de 18 de junho de
2004, alterada pela Lei n. 11.784, de 22 de setembro de 2008, combinados com os artigos
215, 217, incisos I e IV, alínea a, artigos 218 e 222, inciso VII, alínea b, item 6, da Lei n.
8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterada pela Lei n. 13.135, de 17 de junho de 2015.

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

S EC R E T A R I A
PORTARIA N 961, DE 26 DE DEZEMBRODE 2018

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 16.2, XI, b, do Manual de Organização e no disposto no caput do art. 38 da
Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Designar Vanessa de Andrade Severgnini, matrícula S069803, para
substituir o Chefe da Seção de Aprimoramento de Competências Jurídicas, código FC-6, da
Escola Corporativa do STJ, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares
e na vacância da função de confiança.

Art. 2º Revogar a designação de Soraya Moreira Costa, matrícula S063554,
objeto da Portaria STJ/GP n. 251 de 29 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da
União do dia 30 subsequente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

LÚCIO GUIMARÃES MARQUES

PORTARIA Nº 962, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 16.2, XI, b, do Manual de Organização e no disposto no art. 35, I, da
Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Dispensar GUSTAVO PERRONE BRUNIERA, matrícula S064682, da função de
confiança de Assistente IV, código FC-4, do Gabinete do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.

Art. 2º Designar o servidor para a função de confiança de Assistente II,
código FC-2, do Gabinete do Ministro Sebastião Reis Júnior, na vaga decorrente da
dispensa de Laura Marzullo Pedreira.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LÚCIO GUIMARÃES MARQUES

PORTARIA Nº 963, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 16.2, XI, b, do Manual de Organização e no disposto no art. 35, I, da
Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Dispensar MARIA ALICE LEITE MENEGATTI, matrícula S057570, da
função de confiança de Chefe da Seção de Apoio a Julgamentos, código FC-6, da
Coordenadoria da Quarta Turma, da Secretaria dos Órgãos Julgadores.

Art. 2º Designar a servidora para a função de confiança de Assistente IV, código FC-4,
do Gabinete Ministro Felix Fischer, na vaga decorrente da dispensa de Dante Vieira Soares Nuto.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LÚCIO GUIMARÃES MARQUES

PORTARIA Nº 8, DE 3 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base
no item 16.2, XI, b, do Manual de Organização e no disposto no art. 35, I, da Lei n. 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Efetuar as seguintes alterações na Coordenadoria de Serviços Gerais, da
Secretaria de Administração:

I - Dispensar LORRAINE DE OLIVEIRA GLÓRIA, matrícula S070666, da função de
confiança de Assistente II, código FC-2.

II - Designar EDUARDO GASPAR RIBEIRO, matrícula S070917, para a função de
confiança de Assistente II, código FC-2, na vaga decorrente da dispensa de Lorraine de Oliveira
Glória.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LÚCIO GUIMARÃES MARQUES

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
PORTARIA Nº 25, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas atribuições
legais, e tendo em vista o Plano Anual de Vistoria Técnica de Obras - PAVTO do exercício de
2019, aprovado pelo Despacho nº CJF-DES-2018/20101, constante no Processo SEI nº 0000362-
29.2019.4.90.8000;

Considerando que compete à Secretaria de Gestão de Obras o planejamento, o
acompanhamento e a vistoria de obras e de aquisição de imóveis no âmbito do Conselho e da
Justiça Federal de primeiro e segundo graus;, resolve:

Art. 1º Determinar a realização de vistoria técnica nas obras que compõe a ação
orçamentária 12SK - Reforma do Edifício Sede da Seção Judiciária em Maceió/AL, abrangendo
os processos licitatórios, contratos e a execução das respectivas obras.

Art. 2º Informar que a visita in loco da equipe será realizada no período de 11 a 13
de fevereiro de 2019.

Art. 3º Designar, para a realização da vistoria, a equipe de trabalho constituída
pelos seguintes servidores da Secretaria de Gestão de Obras:

- LÚCIO CASTELO BRANCO, mat. 286 (Coordenador da equipe);
- MÔNICA REGINA FERREIRA ANTUNES, mat. 459;
- FÁBIO MENDONÇA DE OLIVEIRA, mat. 544;
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

DIRETORIA-GERAL
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 28, DE 16 DE JANEIRO DE 2019

A DIRETORA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE PESSOAS DO
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso da atribuição conferida pelo art. 1º, inciso XXI, da
Portaria n. CJF-POR-2018/00379, de 3 de outubro de 2018, e tendo em vista o que consta no
Processo n. 0000850-17.2019.4.90.8000, resolve:

Art. 1º Designar a servidora MARIA APARECIDA DE ASSIS MARKS, matrícula n. 640,
Analista Judiciária do quadro de pessoal do Conselho da Justiça Federal, para exercer, em
substituição, o cargo em comissão de Secretária, código CJ-3, da Secretaria do Centro de
Estudos Judiciários, no período de 28/1 a 7/2/2019, em virtude de a titular bem como sua
substituta eventual se encontrarem afastadas por motivo de férias regulamentares.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA DE CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
ATO Nº 7.488.106, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o contido no PAe 0000230-54.2019.4.01.8005, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA, a partir de 17/01/2019, ao Juiz Federal
ALEXANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA, com fundamento no artigo 2º caput, incisos I a III,
alíneas "a" e "b" e parágrafo 3º da Emenda Constitucional 41, de 19/12/2003, com o
redutor previsto no parágrafo 1º, inciso II, do referido artigo, e proventos calculados na
forma da Lei 10.887, de 18/06/2004, reajustados pelos índices do Regime Geral de
Previdência Social.

Des. Federal CARLOS MOREIRA ALVES

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
ATO Nº 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta do Procedimento Administrativo nº TRF2-PES-
2018/01093, resolve:

CONCEDER Pensão Temporária, referente à cota de 100% (cem por cento), a
VIVIANE DE OLIVEIRA DA SILVA, na condição de companheira do ex-servidor MANUEL JOSÉ
ANTUNES DA SILVA FILHO, Técnico Judiciário, NI-C-13, do Quadro de Pessoal Inativo do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região, com fulcro no art. 40,§ 7º, inciso I, e 8º, da Constituição da
República, em interpretação conjunta com os art. 217, inciso III, e 222, VII, b, item 4, da Lei nº
8.112, de 11.12.1990, observando-se o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição da
República e no art. 2º, inciso I e parágrafo único, em interpretação conjunta com art. 15, ambos
da Lei nº 10.887, de 18.06.2004, por 15 (quinze) anos, no período de 29.07.2018, data do óbito,
a 28.07.2033.

ANDRÉ FONTES

ATO Nº 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, resolve:

RETIFICAR o item III do Ato nº TRF2-ATP-2018/00160, de 19 de abril de 2018,
publicado no Diário Oficial da União, Seção 2, do dia 20.04.2018, que trata da nomeação de
AMANDA DA FONSECA DE OLIVEIRA para exercer cargo em comissão no Gabinete do
Desembargador Federal Ricardo Perlingeiro, para excluir a expressão "Bacharela em Direito".

ANDRÉ FONTES

ATO Nº 3, DE 15 DE JANEIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta do Procedimento Administrativo nº TRF2-PES-
2018/01102, resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor MARCUS NERY
MAGALHÃES DO VABO, Analista Judiciário, Classe "C", Padrão NS-13, do Quadro de Pessoal da Justiça
Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com fundamento no art. 3º, incisos I, II e
III, e parágrafo único, da Emenda Constitucional nº 47, publicada em 06.07.2005, em interpretação
conjunta com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, publicada em 31.12.2003, com a Vantagem
Pessoal Nominalmente Identificada, prevista no art. 62-A, da Lei nº 8.112, de 11.12.1990, incorporada
nos termos do art. 3º da Lei nº 8.911, de 11.07.1994, e a vantagem prevista no art. 193 da Lei nº 8.112
de 11.12.1990 em interpretação conjunta com o art. 18, § 2º, da Lei nº 11.416, de 15.12.2006,
observando-se, ainda, o art. 28 da mesma Lei, e o art. 37, inciso XI, da Constituição da República.

ANDRÉ FONTES
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